
INDICAÇÃO Nº 
563
, DE 2015

                                   INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo Geraldo Alckmin, que determine a realização dos estudos necessários para liberação de recursos da ordem de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) para a reforma e remodelação do local denominado Lanchódromo do município de Ilha Solteira. 

JUSTIFICATIVA

                                  Este local foi construído há cerca de 10 anos e se destina a abrigar pequenos comércios alimentícios, como lanches, salgados, sucos e outros. Com o passar do tempo ele foi se deteriorando e foi desativado. Atualmente pelo desemprego e falta de condições para pagamentos de aluguéis, um grande número de ambulantes deste gênero ocupam espaços impróprios como calçadas destinadas a pedestres e recuos para o estacionamento de veículos para comercializarem seus produtos em carrinhos e trailers improvisados, indo contra normas de vigilância sanitária, oferecendo riscos às pessoas que se alimentam nestes locais.

                                  Estes fatores motivam a solicitação destes recursos para a devida readequação do local proporcionando mais conforto e segurança para os munícipes.        

                                   Na certeza de contar com a Vossa prestimosa atenção, desde já antecipo os meus sinceros agradecimentos com a elevada estima e distinta consideração.                                                         

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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